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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NO 4267 
De 27 de outubro de 1993 

Dispõe sobre 
na Planta 
Valores e 
de tributos 
providências. 

reajustamento 
Genérica de 

atualização 
e dá outras 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
tado de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão or
dinária de 25 de outubro de 1993, promulga a seguinte lei :-

Artigo lO - Para fins de lançamento do Im
posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
a serem aplicados para o exercício de 1994, os valores cons
tantes na Planta Genérica que trata o Artigo 80, Parágrafo 
único, e o Artigo lll da Lei Complementar no 01, de 15 de 
agosto de 1991 - Código Tributário Municipal, ficam reajusta
dos em 2.500% (dois mil e quinhentos por cento), tendo corno 
base os valores adotados para o exercício de 1993. 

Artigo 20 - No exercício de 1994, os tri
butos municipais serão atualizados, mensalmente, de acordo com 
o disposto no artigo 4o, inciso I e II desta lei. 

Artigo 30 - Os Impostos Sobre a Proprieda
de Predial e Territorial Urbano e o Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, parte fixa, bem corno as respectivas taxas, poderão 
ser pagos em parcelas, vencíveis de acordo com o que dispuser 
o decreto regulamentador. 

Artigo 40 - O pagamento dos tributos em 
parcelas, sofrerá atualização mediante a aplicação da Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR, mensal do Governo Federal, acumu
lada, a partir do vencimento da 1ª (primeira) parcela, para os 
seguintes tributos: 

I - Imposto Predial e Territorial Urbanos; 

II - Taxa de Poder de Polícia e Imposto Sobre Serviços, 
parte fixa. 

Artigo 50 - O tributo ou crédito tributá
rio pago por cheque será considerado liquidado ou extinto, com 
o resgate do mesmo pelo poder público municipal. 

Artigo 60 - Esta lei entra em vigor na da
ta de sua publicação, e os seus efeitos a partir de lO (pri
meiro) de janeiro de 1994, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
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